
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere à Administração Municipal a 
realização da pintura da faixa de pedestres e da sinalização de “PARE” na Avenida Duque de 
Caxias Norte, nas proximidades da rotatória da USP (fota anexa);

Considerando que a sinalização viária é fundamental para a segurança no 
trânsito, especialmente em vias de grande fluxo de veículos e pedestres;

Considerando que a Avenida Duque de Caxias Norte é uma via de intenso 
movimento e que dá acesso a diversos bairros da zona norte da cidade, incluindo a rotatória da USP;

Considerando que a faixa de pedestres e a sinalização de “PARE” 
encontram-se visivelmente apagadas ou desgastadas, comprometendo a segurança dos pedestres, 
motoristas e ciclistas que transitam pelo local;

Considerando que a ausência de sinalização adequada aumenta 
significativamente o risco de acidentes, especialmente nos horários de pico;

Considerando que é dever do Poder Público garantir a manutenção da 
sinalização viária, conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar ao setor competente que realize pintura da faixa de 
pedestres e a sinalização de “PARE” na Avenida Duque de Caxias Norte, nas proximidades da 
rotatória da USP, bem como o reforço da visibilidade da faixa de pedestres naquele trecho. 

Sala das Sessões, 13 de outubro 2025.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HTH3G6BRA2J7098W , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: HTH3-G6BR-A2J7-098W
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